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RECONHECIDA PELA ESTRUTURA ESPORTIVA, SERTÃOZINHO
RECEBE MODALIDADES DOS JOGOS DA JUVENTUDE

Foto: Arquivo DeCom

A Prefeitura  de Sertãozinho,  por  meio  da
Secretaria de Esportes e Lazer cedeu parte
de  sua  estrutura  esportiva  para  três
modalidades dos Jogos da Juventude 2023,
que vão acontecer de 1 a 16 de setembro,
em  várias  cidades  da  região.  O  evento  é
organizado pelo Comitê Olímpico Brasileiro
e nossa cidade receberá as competições de
ginástica  artística,  ginástica  rítmica  e
handebol, entre os dias 6 e 16 de setembro,
no Ginásio de Esportes Pedro Ferreira dos
Reis (Docão).

Confira

Ginástica Rítmica

• De  2  a  4  de  setembro,  das  9h  às
18h30

• Ginásio de Esportes, “Pedro Ferreira
dos Reis” (Docão)

• Rua Bartholomeu Sala nº 54 – Jardim
Athenas

Ginástica Artística

• De 6 a 8 de setembro, das 9h às 17h

• Ginásio de Esportes,  “Pedro Ferreira
dos Reis” (Docão) 

• Rua Bartholomeu Sala nº 54 – Jardim
Athenas

Handebol

• De 12 a 16 de setembro,  das  9h às
18h

• Ginásio  de  Esportes,“Pedro  Ferreira
dos Reis” (Docão)

• Rua Bartholomeu Sala nº 54 – Jardim
Athenas

Para  o  secretário  de  Esportes,  Silvio
Blancacco,  Sertãozinho tem uma estrutura
esportiva  que  pode  receber  competições
nacionais  e  internacionais,  e  é  uma honra
para o município ser uma das cidades que
recebem  modalidades,  dos  Jogos  da
Juventude.  “Isso  demonstra  o
reconhecimento para a atual administração,
que sempre se preocupou em incentivar o
esporte junto à população e oferecer uma
estrutura esportiva de qualidade”, concluiu
Silvio.

Ronaldo Oliveira

Departamento de Comunicação PMS
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PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO N.º 8.192, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

( P R O R R O G A  O  P R A Z O  D E
SUSPENSÃO  DE  PROCESSOS  DE
REGULARIZAÇÃO/APROVAÇÃO  DE
PROJETOS  URBANOS  DEFINIDO  NO
DECRETO Nº 8.161 DE 28 DE JUNHO
D E  2 0 2 3  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS) .

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado de São Paulo,  no uso das suas atribuições
legais, e;

CONSIDERANDO as necessidades identificadas pelos técnicos
da Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos  visando
aprimorar  a  prestação  dos  serviços  públicos  relacionados  à
regularização/aprovação de projetos de construção, ampliação e
reforma de projetos urbanos, consoante ao disposto no Decreto
nº 8.161, de 28 de junho de 2023;

CONSIDERANDO que o projeto de lei  que fundamentou a
edição  do  Decreto  nº  8.161/2023,  mas  o  assunto  visando
aprimorar a matéria ainda se encontra em análise na Câmara
Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir segurança jurídica
e  uniformidade  aos  processos  de  regularização/aprovação  de
projetos, mediante a devida atualização das disposições legais;

CONSIDERANDO o memorando n. 11.537/2023;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo estabelecido no art. 1º do
Decreto nº 8.161, de 28 de junho de 2023, por mais 90 (noventa)
dias, a partir do término do prazo inicialmente estipulado.

Art.  2º  -  Durante  o  período de  prorrogação do  prazo,  os
órgãos competentes responsáveis pela análise e aprovação dos
projetos, conforme disposto no Decreto nº 8.161/2023, deverão
abster-se de emitir pareceres, laudos técnicos ou quaisquer outros
documentos  relativos  aos  processos  que  se  encontram  sob  a
suspensão,  em observância  ao  disposto  no art.  2º  do referido
Decreto.

Art. 3º -  Ao longo da prorrogação, os órgãos competentes
envidarão esforços para aprofundar a análise da legislação vigente
e  seus  procedimentos  internos,  promovendo  as  alterações
necessárias para otimizar os processos de regularização/aprovação
de projetos urbanos.

Art. 4º -  Ficam revogadas as disposições em contrário, em
especial no que concerne aos prazos estipulados no Decreto nº
8.161/2023 que entram em conflito com o presente Decreto.

Art.  5º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO – SP, aos 28 de
agosto  de  2023,  126  anos  de  Emancipação  Polít ico-
Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios

Convênios

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 088/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC:- nº 5.056 /2023

ORGANIZAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL:-  MUNICÍPIO  DE
SERTÃOZINHO.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:-  ASSOCIAÇÃO  DE
ESPORTE, LAZER E CULTURA - AELC

OBJETO:-  “PROJETO  COMPLEMENTAR  AO  INICIAÇÃO
INSTRUMENTAL  BANDA  MARCIAL  DA  JUVENTUDE”

VALOR TOTAL:- R$ 20.250,00

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:- OS RECURSOS PARA O EXERCÍCIO
DE  2023,  ESTÃO  PREVISTOS  NA  RUBRICA  ORÇAMENTÁRIA
13.392.0048.2.505-DIFUSÃO CULTURAL,  ELEMENTO DE DESPESA
3.3.50.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  PESSOA
JURÍDICA,  RECURSO 08.110.0165  –  EMENDAS PARLAMENTARES
MUNICIPAIS,  NA  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  02.29.03  –
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL –02.29.00 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ASSINATURA:- 17/07/2023

VIGÊNCIA:- 18/07/2023 A 30/12/2023
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO 105/2023

A  Fiscalização  de  Obras  e  Posturas,  no  exercício  de  suas
atribuições  legais  notifica  o  Sr.  Edgar  Batista  dos  Santos,
proprietário de um imóvel situado na Avenida Frederico Pignata,
s/nº,  Quadra  16,  Lote  11  –  Jardim  Santo  Antônio  (IdFisico
50206426),  a  cumprir  a  exigência  abaixo  solicitada,  ou  a
manifestar-se no prazo estipulado, a contar do recebimento desta.

� Planta Aprovada (prazo 10 dias)

Informamos que esta irregularidade, fere a Lei Complementar
Nº206/2008 – DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES, nos Artigos
abaixo descritos:

Art.2º  –  Quaisquer  obras  de  construção,  demolição  ou
reforma, de iniciativa pública ou privada,  somente poderão ser
executadas  após  exame,  aprovação de  projeto  e  concessão  de
licença pela Administração Municipal de acordo com as exigências
contidas  neste  código  e  mediante  responsabilidade  técnica  por
profissional legalmente habilitado.

O não cumprimento acarretará ao notificado sanções legais
de acordo com o Artigo 169 Inciso X da Lei  Complementar nº
206/2008.

Sertãozinho, 31 de janeiro de 2023.

_______________________________

Marcelo Luiz Moreira Luz

Fiscal de Obras e Posturas Municipais

...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 294/2023

A  Fiscalização  de  Obras  e  Posturas,  no  exercício  de  suas
atribuições legais notifica o Sr. Josuel Odilon Cordeiro, proprietário
de um imóvel  situado na Rua Cícero Oliveira  Mendonça,  s/nº,
Quadra 16, Lote 03 – Jardim Santo Antônio – Sertãozinho – SP,
(IdFísico 50206418), a cumprir a exigência abaixo solicitada, ou a
manifestar-se no prazo estipulado, a contar do recebimento desta.

� Planta Aprovada (prazo 10 dias)

Informamos que esta irregularidade, fere a Lei Complementar
Nº206/2008 – DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES, nos Artigos
abaixo descritos:

Art.2º  –  Quaisquer  obras  de  construção,  demolição  ou
reforma, de iniciativa pública ou privada,  somente poderão ser
executadas  após  exame,  aprovação de  projeto  e  concessão  de
licença pela Administração Municipal de acordo com as exigências
contidas  neste  código  e  mediante  responsabilidade  técnica  por
profissional legalmente habilitado.

O não cumprimento acarretará ao notificado sanções legais
de acordo com o Artigo 169 Inciso X da Lei  Complementar nº
206/2008.

Sertãozinho, 23 de março de 2023.

_______________________________

Marcelo Luiz Moreira Luz

Fiscal de Obras e Posturas Municipais

...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 355/2023

A  Fiscalização  de  Obras  e  Posturas,  no  exercício  de  suas
atribuições legais notifica o Sr. Leonardo Gonçalves dos Santos,
proprietário de um imóvel situado na Rua Francisco Rodrigues, nº
2479, Quadra B, Lote 20 – Jardim Paraíso (IdFisico 2316600), a
cumprir a exigência abaixo solicitada, ou a manifestar-se no prazo
estipulado, a contar do recebimento desta.

�  Planta  de  Regularização  de  Residência  em  Construção
(prazo 10 dias);

� Alvará de Construção (prazo 10 dias)

Informamos que esta irregularidade, fere a Lei Complementar
Nº206/2008 – DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES, nos Artigos
abaixo descritos:

Art.2º  –  Quaisquer  obras  de  construção,  demolição  ou
reforma, de iniciativa pública ou privada,  somente poderão ser
executadas  após  exame,  aprovação de  projeto  e  concessão  de
licença pela Administração Municipal de acordo com as exigências
contidas  neste  código  e  mediante  responsabilidade  técnica  por
profissional legalmente habilitado.

O não cumprimento acarretará ao notificado sanções legais
de acordo com o Artigo 169 Inciso X da Lei  Complementar nº
206/2008.

Sertãozinho, 30 de março de 2023.

_______________________________

Marcelo Luiz Moreira Luz

Fiscal de Obras e Posturas Municipais

...........................................................................................................
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ÓRGÃO EMITENTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO (SAEMAS)

DATA.......................: 28/08/2023

RETIFICAÇÃO  DO  TERMO  DO  EXTRATO  DO  CONTRATO
(ADITIVO)  Nº  067/2023  –  PROCESSO  Nº  075/2022  –
CONCORRÊNCIA  Nº  001/2022

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E
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MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO (SAEMAS).

CONTRATADA.: FRANPAV CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO.............:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BRAÇAIS, MOTORISTA E OPERADOR DE
RETROESCAVADEIRA A ESTA AUTARQUIA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO
DE  ÁGUA,  ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DE  SERTÃOZINHO  –
SAEMAS, E A EMPRESA FRANPAV CONSTRUTORA LTDA.

VALOR DO CONTRATO...R$ 170.382,00

VIGÊNCIA...: Inicio......: 01/07/2023

Término... : 29/10/2023*

DATA DO CONTRATO.... : 26/06/2023

LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

...........................................................................................................

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 – PROCESSO N°
075/2022

Objeto  do  contrato:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BRAÇAIS, MOTORISTA E OPERADOR DE
RETROESCAVADEIRA A ESTA AUTARQUIA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, que entre si celebram o Saemas – Serviço Autônomo
de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho e a empresa
FRANPAV CONSTRUTORA LTDA.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal  n°  8.666,  de  21  de  junho de  1993 e  suas  posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima

____________________________

LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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